
APROVADO 

ESTADO DE RONDÔNIA 
	 EM: fl i02 iJ 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIS 

PARECER 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N° 02212023 
MENSAGEM DE LEI N° 357/2023 

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Autoriza a concessão de direito 

real de uso de espaço aéreo sobre bem público de uso comum do povo para edificação de cobertura 

destinada a proteção de passagem terrestre entre imóveis urbanos, e dá outras providências". 

1- RELATÓRIO 

O Poder Executivo Municipal propõe a concessão de direito real de uso de espaço aéreo sobre bem 

DÚ. o de uso comum do povo para edificação de cobertura destinada a proteção de passagem terrestre entre 

móveis urbanos, em favor da Empresa Irmãos Gonçalves Comércio e Industria LTDA. 

II— ANÁLISE 

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão Constituição e 

Justiça, não recebendo substitutivo. 

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal. 

III - VOTO DO RELATOR 

Em face do exposto, o Projeto de Lei N° 02212023, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico 

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação. 

IV - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça em Reunião realizada no dia 27 de fevereiro de 2023, opinou 

inanimemente pela constitucional idade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Lei N° 02212023. 
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Vereador Membro 


